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PORTARIA UFF Nº 68.421 de 25 de agosto de 2022
Revoga a Portaria UFF Nº 68.310 de 31 dejaneiro de 2022, que estabeleceu orientaçõespara a operacionalização da comprovação davacinação contra a Covid-19.

                            O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  FEDERAL  FLUMINENSE,  no uso de suasatribuições legais, regimentais e estatutárias,
                            C ONSIDERANDO que o Conselho Universitário da Universidade FederalFluminense, através da Resolução CUV/UFF nº 143/2022 de 19 de agosto de 2022, revogou aResolução CUV/UFF nº 079/2021 de 01 de dezembro de 2021, que estabelecia que somentepoderão acessar as dependências da UFF as pessoas com esquema vacinal completo contra aCOVID-19,
                            RESOLVE:
                            Art. 1º.  Revogar a Portaria UFF Nº 68.310 de 31 de janeiro de 2022, publicadano BS/UFF Nº 21, de 31/01/2022, Seção IV, págs . 057 à 061.
                         Art. 2º.  Caberá à Universidade a  implementação de campanhas e ações deincentivo, orienta ção e apoio à vacinação, em constante articulação institucional com asprefeituras dos municı́pios onde a UFF está inserida .
                            Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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